
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
PODER JUDICIÁRIO

São Paulo

Registro: 2023.0000202742

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Apelação Cível nº 
1017814-33.2022.8.26.0100, da Comarca de São Paulo, em que é apelante EDITORA 
TIPUANA EIRELI, é apelado TWITTER BRASIL REDE DE INFORMAÇÃO LTDA - 
TWITTER BRASIL.

ACORDAM, em 3ª Câmara de Direito Privado do Tribunal de Justiça de 
São Paulo, proferir a seguinte decisão: "Em julgamento estendido, por maioria de votos, 
negaram provimento ao recurso, vencidos o 2º e o 5º Juízes. Fará declaração de voto o 2º 
Juiz.", de conformidade com o voto do Relator, que integra este acórdão.

O julgamento teve a participação dos Exmos. Desembargadores JOÃO 
PAZINE NETO (Presidente), VIVIANI NICOLAU, DONEGÁ MORANDINI E 
SCHMITT CORRÊA.

São Paulo, 14 de março de 2023

CARLOS ALBERTO DE SALLES

RELATOR

Assinatura Eletrônica
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3ª CÂMARA DE DIREITO PRIVADO

Apelação nº 1017814-33.2022.8.26.0100
Comarca: São Paulo - Central Cível
Apelante: Editora Tipuana Eireli 
Apelado: Twitter Brasil Rede de Informação Ltda. - Twitter 

Brasil

Juiz sentenciante: Antonio Carlos de Figueiredo Negreiros

VOTO Nº: 29029

OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C INDENIZATÓRIA. Insurgência da 
autora em face da sentença de improcedência. Pedido de 
exclusão da etiqueta alusiva a conteúdo “enganoso”, em 
postagem realizada pela autora na rede social Twitter. Não 
acolhimento. Marcação como “enganosa” que tem o objetivo de 
alertar o usuário leitor. Mensagem transmitida pela apelante 
que se mostrava tendenciosa, por indicar a existência de relação 
de causa e efeito entre as mortes nos EUA e as vacinas contra 
Covid-19. Diversas outras fontes que desmentem tal correlação. 
Postagem que violava as regras de uso da plataforma. 
Neutralidade na rede que não afastava a possibilidade e o dever 
de provedores de conteúdo de estipular regras moderadoras a 
respeito do conteúdo publicado pelos usuários. Medida, 
inclusive, essencial para se evitar a propagação de 
desinformação (fake news). Liberdade de expressão e de 
informação que não se confunde com liberdade para 
desinformação, ainda mais quando envolver temas ligados à 
saúde pública. Pedido de danos morais. Não acolhimento. 
Conduta praticada pelo Twitter que, estando em conformidade 
com os termos de uso, tratava-se de exercício regular de um 
direito. Inexistência de ato ilícito. Sentença mantida. RECURSO 
DESPROVIDO.

Trata-se de recurso de apelação interposto em face 
da sentença de ps. 253/257, que julgou improcedentes os pedidos da 
inicial, condenando a autora ao pagamento das despesas processuais e 
dos honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o 
valor da causa.

Inconformada, a autora apela a ps. 261/283 
alegando, em resumo, que teria realizado publicação na sua rede social 
dispondo sobre um fato verdadeiro, indicado em estudos do órgão CDC 
(Centers for Disease Control and Prevention); que não caberia ao 
Twitter rotular a publicação de enganosa; que não caberia a realização 
de juízo de valor sobre o material jornalístico; que caberia à rede social 
distinguir em suas classificações o conteúdo comprovadamente falso 
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(ou enganoso) daquele sobre o qual pairam controvérsias científicas; 
que não seria possível classificar como desinformação a simples notícia 
da existência de registros na agência norte-americana, e afirmar que a 
publicação seria tendenciosa; que não teria propagado fake news; que 
deveria ser garantida a neutralidade no uso da rede mundial de 
computadores; e que teria sofrido danos morais em virtude da conduta 
do Twitter. Com isso, requer a procedência da demanda, com a 
condenação do réu ao pagamento de R$ 100.000,00 (cem mil reais) de 
danos morais.

Contrarrazões foram apresentadas (ps. 291/327).

Autos em termos para julgamento presencial.

É o relatório.

O recurso não comporta provimento.

Com efeito, não se sustentava o pedido da autora de 
exclusão da marcação “enganosa” na publicação realizada por ela em 
sua rede social no Twitter.

Afinal, a indicação de "enganosa" segue as regras de 
utilização da plataforma à qual a própria empresa aderiu e tem o 
objetivo de alertar o usuário leitor a respeito do conteúdo acessado.

A rotulação não impede que o usuário leitor acesse o 
link publicado na rede social. Apenas indica, dentre outros avisos, que 
houve violação das regras do Twitter, por se tratar de conteúdo 
inseguro ou por atribuir um efeito danoso das vacinas, quando isso não 
foi comprovado.

Como foi indicado pelo apelado, são consideradas 
como enganosas alegações se: 

(1) forem confirmadas como falsas por especialistas no assunto, como 
autoridades de saúde pública; ou (2) incluem informações que são 
compartilhadas de uma forma que pode confundir ou enganar as 
pessoas. Alguns dos fatores que consideramos incluem: Se o conteúdo 
do Tweet, incluindo mídia, foi significativamente alterado, manipulado, 
adulterado ou fabricado; Se as reivindicações são apresentadas de 
forma inadequada ou fora do contexto; Se as afirmações 
compartilhadas em um tweet são amplamente aceitas pelos 

especialistas como imprecisas ou falsas. (p. 166).

Diante de tal situação, são adotadas basicamente 
duas condutas pelo provedor de conteúdo: a remoção do tweet ou a 
etiquetação. A primeira, é destinada a situações mais graves; a 
segunda (aplicada em desfavor da apelante) é destinada a situações 
consideradas menos graves, conforme exemplificado pela demandada:

Remoção do Tweet

Podemos obrigar que os clientes excluam os Tweets que violem 
essa política e sejam gravemente nocivos. Você também ficará 
impedido temporariamente de acessar sua conta e de Tweetar ou 
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compartilhar informações novamente. Esses Tweets acumularão 2 
transgressões, de acordo com a política de transgressões apresentada a 
seguir. Exigiremos a exclusão de Tweets que contenham, por 
exemplo:

1. Alegações falsas sobre COVID-19 que invoquem uma conspiração 
deliberada por forças do mal e/ou do poder, como: - A pandemia é uma 
mentira, ou parte de uma tentativa deliberada de controle populacional, 
ou que a tecnologia 5G sem fio está causando COVID-19. - A COVID-19 
não é uma doença real. - As imunizações fazem parte de uma atividade 
de vigilância global, controle populacional ou diminuição da população. - 
As vacinas (em geral) são perigosas, e os efeitos adversos foram 
acobertados pelos governos/indústria médica. - Estão fazendo 
experimentos com grupos vulneráveis (como gestantes, idosos ou 
crianças). - As vacinas de COVID-19 estão causando reações magnéticas 
em pessoas que foram vacinadas. o Vacinas aprovadas por agências de 
saúde (como a vacina Comirnaty Pfizer nos Estados Unidos) não 
receberam realmente aprovação/autorização total, portanto elas não 
foram testadas, são “experimentais” ou, de alguma forma, perigosas.

2. Alegações falsas ou enganosas sobre medidas de prevenção ou 
tratamentos potencialmente nocivos ou não aprovados, por exemplo, 
como que dióxido de cloro ou a iodopovidona podem ser usados como 
profilático ou no tratamento da COVID- 19.

3. Informações falsas ou enganosas sobre regulamentações oficiais, 
restrições ou isenções relacionadas a orientações de saúde.

4. Quaisquer atividades para promover, divulgar, facilitar a venda ou 
fornecer instruções sobre como criar cartões de vacina fraudulentos (ou 
outros registros digitais falsos) ou cartões de isenção da vacina.

5. Informações falsas sobre metodologias de teste amplamente aceitas, 
como a de que testes PCR não são capazes de detectar o vírus.

6. Alegações falsas que sugerem que as vacinas contêm ingredientes 
mortais e severamente prejudiciais.

7. Afiliação falsa  Contas que deturpem afiliação nem compartilhar 
conteúdo que represente falsamente a afiliação a um médico, funcionário 
ou agência de saúde pública, instituição de pesquisa ou que sugira 
falsamente conhecimento em questões da COVID-19.

Etiqueta no Tweet

Quando os Tweets incluírem informações enganosas sobre a 
COVID-19, podemos inserir uma etiqueta neles que inclua informações 
corretivas sobre a alegação. Nos casos em que determinarmos que 
existe potencial para prejuízos associados à alegação enganosa, 
desabilitaremos a capacidade para outras pessoas Retweetarem, citarem 
o Tweet ou se engajarem de outras formas, para evitar a 
disseminação de informações enganosas. Esses Tweets acumularão 
1 transgressão, de acordo com a política de transgressões apresentada a 
seguir. [...]

Podemos aplicar etiquetas aos Tweets que contenham, por 
exemplo:

1. Informações falsas ou enganosas sobre medidas de prevenção que 
podem ser tomadas para evitar infecção, como alegações de que 
máscaras faciais causam hipóxia ou pneumonia bacteriana ou não 
funcionam para reduzir a transmissão ou proteger contra COVID-19.

2. Informações falsas ou enganosas que sugiram que tratamentos não 
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aprovados podem curar a COVID-19.

3. Informações falsas ou enganosas sobre a segurança ou a 
ciência por trás de vacinas aprovadas ou autorizadas de 
COVID-19, como: - As vacinas fazem com que você fique doente, 
espalhe o vírus ou seja mais prejudicial que pegar COVID-19. - 
Tweets que incitam medo ou deturpam os ingredientes ou 
conteúdo das vacinas de COVID-19. - Tweets que descaracterizam a 
natureza e a ciência por trás das vacinas de mRNA e como elas 
funcionam. - Tweets que alegam que vacinas alteram o código genético. 
- Tweets que representam erroneamente ou fazem mau uso das 
ferramentas e estatísticas de denúncia. - Alegações falsas ou enganosas 
de que as pessoas que receberam a vacina podem disseminar ou 
espalhar o vírus (ou sintomas, ou imunidade) a pessoas não vacinadas.

4. Alegações falsas ou enganosas de que isso representa 
erroneamente o efeito de proteção das vacinas, para fazer 
alegações contrárias às autoridades sanitárias. Alegações que 
representam erroneamente descobertas de pesquisas ou 
estatísticas quanto a gravidade da doença, prevalência do vírus 
ou eficácia de medidas de prevenção amplamente aceitas, 

tratamentos ou vacinas. (ps. 162/164).

No caso, no que se refere ao conteúdo da postagem, 
nota-se que, de fato, a mensagem transmitida pela apelante mostrava-
se tendenciosa, ainda mais diante de um tema caro e delicado 
atualmente, no que se refere à pandemia de Covid-19.

Isso porque o título da notícia diz que, nos EUA, 
foram reportadas 12 mil mortes relacionadas a vacinas contra Covid-19 
(cf. https://revistaoeste.com/mundo/eua-tem-12-mil-mortes-
relacionadas-a-vacinas-contra-a-covid-19/).

Na verdade, o número de mortes, em si, parece 
estar certo, mas não essa vinculação. “Relacionada”, inclusive, pode dar 
a entender, para um leitor desatento, que haveria uma relação de 
causa e efeito, o que na verdade não ocorreu, conforme se verifica em 
diversas outras fontes:

"É #FAKE que CDC dos EUA tenha registrado 12 mil 
mortes relacionadas a vacinas contra Covid-19”. Cf. 
https://g1.globo.com/saude/coronavirus/noticia/2022/02/08/e-
fake-que-cdc-dos-eua-tenha-registrado-12-mil-mortes-
relacionadas-a-vacinas-contra-covid-19.ghtml. 

•  "#Verificamos: É falso que o CDC dos Estados Unidos 
registrou 12 mil mortes relacionadas às vacinas". Cf. 
https://piaui.folha.uol.com.br/lupa/2022/02/09/verificamos-cdc-
estados-unidos-12-mil-mortes-vacinas/

•  "Dados do CDC desmentem blogs sobre 12 mil mortes 
relacionadas a vacinas". Cf. 
https://politica.estadao.com.br/blogs/estadao-verifica/estados-
unidos-9-mortes-nao-12-mil/ 

•  "É enganoso dizer que os CDC dos EUA registraram 12 
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mil mortes pelas vacinas contra a covid-19". Cf. 
https://www.em.com.br/app/noticia/internacional/factcheck/202
2/02/06/interna_internacional,1342919/e-enganoso-dizer-que-
os-cdc-dos-eua-registraram-12-mil-mortes-pelas-vacinas.shtml

•  "Órgão dos EUA registrou 9 mortes com relação causal 
com vacina, não 12 mil". Cf. 
https://noticias.uol.com.br/confere/ultimas-
noticias/2022/02/04/orgao-dos-eua-registrou-9-mortes-com-
relacao-causal-com-vacina-nao-12-mil.htm

"É falso que CDC registrou 12 mil mortes relacionadas às 

vacinas nos EUÁ". Cf. 

https://www.moneyreport.com.br/politica/e-falso-que-cdc-

registrou-12-mil-mortes-relacionadas-as-vacinas-nos-eua/  

Não é possível considerar que o conteúdo publicado 
pela apelante fosse verdadeiro quando há várias outras fontes que 
informaram não ser possível concluir pela existência dessa correlação 
de mortes às vacinas contra Covid-19.

Aliás, há várias formas de se transmitir uma 
informação falsa, dentre as quais está a deturpação de informações 
verdadeiras.

O dever de neutralidade na rede mundial de 
computadores (art. 2°, IV do Marco Civil da Internet), por sua vez, não 
era, de um lado, fundamento para justificar a publicação de notícia falsa 
e tendenciosa e, de outro, não afastava a possibilidade (e o dever) de 
provedores de conteúdo de evitar a propagação de tais publicações.

Conforme artigo de JULIANO MARANHÃO, JULIANA 
ABRUSIO e RICARDO CAMPOS:

Primeiro, o safe harbor diz respeito apenas a responsabilização 
pelo ilícito praticado nas redes e não à possibilidade de exclusão 
espontânea de conteúdo. Se a responsabilidade, conforme o 
MCI, existe, hoje, apenas por descumprimento de ordem 
judicial, essa ausência de obrigatoriedade de excluir 
conteúdo, independentemente de ordem judicial, não implica 
proibição de fazê-lo. Trata-se de óbvio non sequitur deôntico. A 
ordem judicial leva à obrigatoriedade de exclusão, mas daí não 
se infere que somente com ordem judicial seria permitido 
excluir. A plataforma, pode, de acordo com suas políticas de 
uso  e sempre em respeito à dignidade da pessoa, à liberdade de 
expressão, e ao direito à honra - moderar o conteúdo 
seguindo critérios claros, objetivos e transparentes em 
relação aos usuários. Essa prática, de forma alguma pode 
ser considerada em desconformidade ou alguma forma de 
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desuetudo em relação ao art. 19 do MCI.1

Importante ressaltar que atividades moderadoras 
praticadas pelos provedores de conteúdo são essenciais para se evitar a 
propagação de fake news, uma vez que, em sentido contrário, esperar 
qualquer medida judicial implicaria fatalmente a perda de eficácia dessa 
medida, devido ao tempo decorrido em que essas notícias 
permaneceram e foram compartilhadas na rede.

Conforme WÉVERTTON GABRIEL GOMES FLUMIGNAN e 
ROBERTO SENISE LISBOA:

A remoção de notícias falsas envolvendo saúde pública não 
pode decorrer somente de uma prévia determinação 
judicial como mencionado no Marco Civil da Internet, visto 
que a demora em sua retirada pode ocasionar danos sociais 
enormes. Isso seria conceder ao direito à liberdade de expressão 
e transmissão da informação um valor jurídico maior que aquele 
conferido ao direito de liberdade de acesso à informação 
adequada, a teoria do art. 54, XIV, da CF (LGL\1988\3), pois não 
há adequação na informação falsa.

Não há razões para que fake news envolvendo saúde 
pública não sejam retiradas pelo provedor de internet 
depois de notificação extrajudicial dos usuários, do 
Ministério Público, do próprio Ministério da Saúde ou até 
mesmo das Secretarias da Saúde, dado que o fator tempo é 
de suma importância neste tipo de ilícito.

O dano social decorrente da difusão de fake news é constatado 
pela simples existência do fato de se proceder à divulgação 
da mensagem inverídica, cabendo destacar a relevância dos 
interesses difusos da coletividade exposta a tal prática 
reprovável.2

Como sustentado pelo magistrado de origem:

Isso, por evidente, não significa que a plataforma do provedor de 
conteúdo foi transformado em um território livre para se realizar 
publicações sem qualquer controle, desde que não configurem crime.

Longe disso, o provedor, enquanto proprietário do produto oferecido ao 
consumidor tem o direito de definir os limites dos conteúdos que 
serão admitidos em sua plataforma, mediante a definição dos 

1 “Atribuição de responsabilidade das plataformas no combate às fake News”. In: Revista 
Consultor Jurídico, 16 de junho de 2020. Disponível em: https://www.conjur.com.br/2020-
jun-16/direito-digital-responsabilidade-plataformas-combate-fake-news. 
2 “A responsabilidade civil dos provedores de internet pela supressão de notícias falsas sobre 
saúde pública”. In: Revista de Direito do Consumidor, Vol. 130/2020, pp. 183-202, Julho-
Agosto/2020. Disponível em:
http://conhecimento.tjrj.jus.br/documents/5736540/7186707/Aresponsabilidadecivildosproved
oresdeinternetpelasupressaodenoticiasfalsassobresaudepublica.pdf 
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termos e condições de uso do aplicativo (diretrizes).

Referidas diretrizes, enquanto cláusulas do contrato, vinculam não 
apenas o criador do conteúdo ao seu cumprimento como o próprio 
provedor, na medida em que os demais usuários do serviço tem o 
direito de denunciar violações para assim exigir da provedora o 
cumprimento de seu compromisso de manutenção do ambiente 
livre de determinados manifestações que têm potencial para 
gerar danos coletivos ou difusos na rede social e, enquanto 
pressuposto para o regular uso dos serviços, não ofende o princípio da 

neutralidade das redes sociais (p. 255).

Não se sustenta, por fim, a alegação de que a 
conduta do apelado violaria a liberdade de expressão. Primeiro porque 
não houve exclusão do conteúdo. Segundo porque liberdade de 
expressão e informação não se confunde como liberdade para se 
espalhar desinformação, ainda mais quando se envolver a saúde 
pública. Terceiro, porque, na condição de usuária da rede social, a 
apelante deve obedecer às regras de uso da plataforma.

Nesse contexto, a medida adotada pelo Twitter, além 
de estar em conformidade com as regras de uso, também não era 
arbitrária, estando em consonância com diversas outras notícias que 
afastaram essa relação de causa e efeito indicada na notícia publicada 
pela autora e compartilhada na sua rede social.

Assim sendo, não comportava acolhimento o pedido 
de retirada da indicação “enganosa” da publicação realizada pela 
apelante.

Consequentemente, não se sustentava o pedido 
indenizatório por danos morais: estando a conduta do Twitter em 
conformidade com as regras de uso, tratava-se de exercício regular de 
um direito, não havendo, portanto, ato ilícito praticado em desfavor da 
autora (art. 186 do CC).

Diante do exposto, nega-se provimento ao recurso 
de apelação, majorando-se os honorários advocatícios do patrono do 
réu para 15% (quinze por cento) sobre o valor da causa atualizado.

CARLOS ALBERTO DE SALLES

Relator
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